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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS PARA PESQUISA, LEVANTAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE 
DADOS E INFORMAÇÕES DESTINADOS A PRODUÇÃO E REDAÇÃO DE 
LIVRO SOBRE A TRAJETÓRIA DO PARTIDO COMUNISTA BRASILEIRO, DO 
PARTIDO POPULAR SOCIALISTA E DO CIDADANIA, DE MEADOS DA 
DÉCADA DE 1970 ATÉ O PRESENTE 

 

1. OBJETIVO 
 
Constitui objeto do presente Termo de Referência a obtenção de cotação 

de preços para contratação de profissional habilitado para serviço de 

pesquisa, levantamento e organização de dados e informações 

destinados a produção e redação de livro sobre a trajetória do Partido 

Comunista Brasileiro, do Partido Popular Socialista e do Cidadania, de 

meados da década de 1970 até o presente. 

 

2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
 
Os serviços terão como base, dentre outras, as seguintes fontes: 

a) Fontes orais – entrevistas, depoimentos; 

b) Fontes documentais – documentos partidários; jornais, revistas e 

outras publicações;  

c) Discursos parlamentares; perfil e posicionamento das bancadas; 

d) Outras bibliografias disponíveis nos formatos impressos ou em outras 

configurações; 

e) Fontes externas com dados e informações que impactaram a trajetória 

do Partido. 
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3. ORÇAMENTO PREVISTO PARA OS SERVIÇOS A SEREM 
CONTRATADOS 
 
Os recursos disponíveis para a contratação dos serviços objeto deste 

Termo de Referência é de, no máximo, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

4. CONTRATAÇÃO E DURAÇÃO 
 
a) Contrato na modalidade de prestação de serviços, em consonância 

com este Termo de Referência; 

b) O Contrato terá a duração de cinco meses, podendo ser prorrogado 

mediante acordo entre as partes, sem, no entanto, implicar aumento 

no preço contratado. 

 

5. PROPOSTA DE PREÇO E QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 
 
As propostas devem ser apresentadas com os seguintes itens: 

a) Curriculum Vitae, demonstrando a qualificação do proponente; 

experiência de pesquisa na área pertinente ao objeto do serviço 

proposto;  

b) Proposta de preço. 

 

6. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO E ESCOLHA DA PROPOSTA 
 
Para a escolha da Proposta mais vantajosa o critério de julgamento será 

o seguinte: 

a) Análise das qualificações dos proponentes; 

b) Menor preço proposto para execução do serviço. 

 

7. FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento do serviço obedecerá ao seguinte esquema: 
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a) Primeira parcela, no ato de assinatura do Contrato, no montante de

30% do valor total contratado;

b) Segunda parcela, dois meses após a assinatura do Contrato, no

montante de 30% do valor total contratado, mediante apresentação de

relatório de progresso do serviço contratado;

c) Terceira parcela, três meses após a assinatura do Contrato, no

montante de 20% do valor total contratado, mediante apresentação de

relatório de progresso do serviço contratado;

d) Quarta parcela e última, na entrega do serviço contratado, no

montante de 20% do valor total contratado.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

a) As propostas devem ser enviadas até o dia 11 de junho de 2021, para

o e-mail: fundacaoastrojildo@gmail.com – com o assunto: PESQUISA 

PARA ELABORAÇÃO DE LIVRO - PCB/PPS/CIDADANIA;

b) Não serão consideradas quaisquer ofertas ou vantagens não previstas 

nesta seleção, nem preços ou vantagens baseadas em ofertas de 

outros proponentes;

c) A Direção da FAP poderá revogar a presente seleção, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa ou interesse público, 

devidamente justificado, sem que caiba ao proponente direito à 

indenização;

d) O Contratante designará um preposto responsável para acompanhar 

a execução do serviço contratado;

e) Deverá ser mantida a confidencialidade de todos os documentos 

internos que subsidiarão a execução do serviço;

f) Quaisquer outras informações deverão ser solicitadas pelos 

interessados, via e-mail, à Fundação Astrojildo Pereira.

Brasília, 04 de junho de 2021. 
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